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e vos hey por muy recoramendado a infallivel 
observancia desta minha real ordem, a qual execu-
tareis inviolavelmeute todos os annos, e para q' 
conste a todo o tempo o q' nesta parte determiuey, 
fareis com q' se registe nos livros da Secretaria 
desse governo, inviando me certidão de como assim 
o executastes. El Rey nosso Senhor o mandou por 
Antonio Roiz' da Costa e o Doutor Jozeph de 
Carvalho Abreu, Conselheyros do seu Conselho 
Ultramarino e se passou por duas vias. Bernardo 
Felix da Sylva a fes em Lisboa occidental a seis 
de Agosto de mil sette centos e vinte e sete. O secretr. 
André Lopes da Lavre a fes escrever. — Antonio 
Bois da Costa. — Joseph de Caru.0 Abreu. 

Carta Regia ordenando a e fect iv idade do contracto das cartas de 
jogar e do solimão feito com Manoel Gonçalves Porto 
Dom João por graça de Deus Rey de Portugal 

e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa, 
senhor de Guiné, etc.—Faço saber a vós Governa-
dor e Capitam General da Capitania de Sam Paullo, 
(pie por parte de Manoel Gonçalves Porto se me 
reprezentou, que elle arematára no Conselho de 
minha fazenda, o contracto cias cartas de juga r 



e solimão com as condições expressadas 110 dito 
contracto para cumprimento das quaes me pedia 
lhe mandasse passar as ordens necessarias. Me 
pareceo ordenar vos façaes dar cumprimento as 
condições do dito contracto que vos ha de aprezentar 
na forma que nellas se conthem. El Rey nosso 
senhor o mandou por Antonio Roiz' da Costa, e o 
Doutor Jozeph de Carvalho Abreu conselheyros do 
seu Conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Dionizio Cardozo Pereyra a fes em Lisboa Occidental 
a seis de septembro de mil sete centos e vinte e 
sete. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fés es-
crever. — Ant.0 Roiz da Costa. — Jozcpli de Caru 0 

Abreu. 

Carta Regia sobre a coustrncção da cadea de S. Paulo, desobrigando 
o capitão-mdr* José de CTOGS e Moraes 

Dom João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarues daquem e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Paço saber a vós Gover-
nador, e Capitam general da Capitania de São Paullo, 
que se vio o que respondestes em carta de vinte 
e dous de Mayo do anno passado, a ordem que 
vos foi sobre a obra da Cadèa dessa Cidade, e o 
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